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O OR . ANTONIO CONDI , PREFEITO lUNICIPI\L

CE AGUOOS, Estado de SÜe Peuke , no uso de 9Ul!lIS etribuiçees lega i s ,
FAZ. SABER que a Cama", MJnicipal aprovou

e Ela saneiena e Promulga 8 s8.ui nte Lei:

" QUE A8I1E CREDITO ES'ECIAL PARA PAGMENTO

DE PRO - LAOORE" .
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NIC IPIOM
ESTADO DE SAO PAULO
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LEI NO 1.233 DE 31 DE AGOSTO OE 1976

PRE FE ITU IIA', .: . ,\
1 .-' ,

[I

ii

[I 01", N•............_...

[)

~

[I

3.1.1.1

06482472.41

06482472.41

7. SERVIÇO OE EOUCAÇ~O

7 . 10 .COOAPOAAÇÃO UllSICI\L .. llAESTAO
JO~ A/I01EOTTI

Educação e Cultura
Cul t ura
O1fusãD Cultural
3.1 .1 . 1 - Pessoal Civil

D2 - Despesas Varialveis
GratificaçãD PRO- LAOORE 80 ""estro
de a cordo com D artigo 50 da Lei NR

1.214 do 2O/05/76• •• ••• • •• • • •••at 4 .800,00
TOTAL 00 CAEOITO• • • •• •••• ••• ••QS 4 .800 ,00
Art. 2R _ O presente c redi t o será cebsrto

com recursos provenientes da se§luinte 8n.J19Ção orçament ar i a :
7 . SERVIÇQ DE EW:AÇ~

7 .10 . COffiPORAÇ~ lIJSICAL .. MAESTRO

JO~ ANOAEOTII .

Pessoal Civil
01 - VencimentDS e vant agens fixas
Manutençi 9 da CoOrpDT8Ç80 Musical
" llAESTRO JoJ\O ANOREOTTI2" Q! 4l. 800 I O O

TOTAL DA AMJLAÇ~ • • •••• ••• •• •••QS 4 .800 , 00
Art . 3v _ Es ta Le i entraré em vigllr na data de

sua publicação retroagindo os seus efeitos a lV ( pr1.meira) de julhc de 1976

Art . V -?J=8J'IHSa 'as di~poslções II!!III cont ra

rio • Pref JAJniC~pa~ de ~u~os , 31 de ag osto

de 1976

Aetistreda e Publicada

Art . I R _ Fica a Chefe da Executiva Butel
rizado a abri r un credita especial de DI 4.800 ,00 ( quatro mi l e oit ocentos
cruzeiros) pare atender despesas com gratificaçã. PAC _ LABORE ao substituta
do Ue.lIIstnl da COORPORAÇÃO 1.I.J5ICAL .. MAESTRO JOÃO ANOREOnr ", nos t ennos da

•Lei I&Jnicipal na 1.214 de 29 de j unha de 1976, art11D 5" , e que tere 8 setu1 nt
Classificaçã.:
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